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REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO 
ATLETA FÁBIO SANTOS, POR SUA BRILHANTE VITÓRIA 
EM LUTA INTERESTADUAL 

 

Requeremos à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas às 

formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de 

congratulações e aplausos ao atleta Fábio Santos, por sua brilhante vitória em uma 

Luta interestadual ocorrida em Dourados/MS. 

O atleta Fabio Santos, da Academia Marega Thai, com 22 

anos, pesando 70 quilos, enfrentou uma dura luta nas regras asiáticas, onde era 

permitido o uso de cotoveladas como ataque, e venceu a luta ao término do segundo 

round, acertando uma joelhada que decidiu e encerrou o combate. Com destaque para 

os alunos e familiares que ficaram em Assis torcendo pela vitória. 

A equipe da academia de artes marciais Marega Thai, de 

Assis, foi convidada para participar de uma luta profissional de Muay Thai na cidade 

de Dourados-MS, realizada no ultimo dia 23 de agosto. O líder da equipe, Bruno 

Marega, aceitou o desafio, pois estão sempre prontos, treinando com freqüência. 

O maior problema enfrentado foi a distância, mas em se 

tratando de um combate profissional, onde existe a remuneração em bolsa e mais um 

bônus pela vitória, não viajaram os quase 700 quilômetros em vão. 

Diante dessa vitória no esporte que eleva o nome de nossa 

cidade no cenário nacional, e serve de exemplo a todos os atletas de Muay Thai, a 

cidade de Assis, neste ato representado por seu Poder Legislativo, verdadeiro 

signatário dos anseios democráticos de sua sociedade, em especial deste vereador, 

congratula-se com o Atleta Fabio Santos e o aplaude efusivamente pela expressiva 

vitória na cidade de Dourados/MS. 

Que seja encaminhado ofício ao homenageado, dando-lhe 

ciência do reconhecimento e da justa homenagem prestada por este Legislativo, em 

nome do povo assisense.  

Sala das Sessões, 08 de Setembro de 2014. 
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Vereador – PSC 

O ser humano em primeiro lugar. 
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